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DIVULGAÇAO DE ELEMENTOS ESTAT1ST.ICOS 

(~olbição) 

O Exmo. sr·. Presidente -do Instituto Brasileiro de Geografia · e Es­
tatística, c ..:munic<>u- em oficio n . P .SE/ 3 .539, de 24-X-942, que no dia 
10 de outubro do corren1e ano, o Exmo. Sr. Presidente da República 
à:l)rovoli a Resolução n. 139, da Junta Executiva Central do Coro_selho 
Nacional de Estatística, a qual "dispõe sobre a divulgação de elo?mentos 
estatísticos e dá outras providências", abaixo transcrit<> : 

"INSTI'fUTO BRASILEIP.O DE GEOGRA...li'IA E ESTATíSTICA . 

(CON'SELHO NAC!ON.AL DE ESTA'l'fsTJCA.) 

TUNTA EXEC~TIVA CENTRAL 

R:ESOLUÇAO N . 139 - DE Z5 DE AGOSTO DE 1942 

DIQ6e sobre a divulge~o de elem,êntos estatfsticos e cU outras pro"'l!'idencl .. 

A Junta Executiva Central do Conselho Nacional de Fstatfstica, usando 
elas suas atribuições, e . 

Considerand~ qu~ o reconhecimento. por parte clG Governo da Ret)úblicil, 
do estado de beligerância entre. o Brasil, de um lado e a Alemanha e Itália, 
de Gutro, exig~ a não c!ivulgação de dados estatfsticÓs concernentes ao pafs, 
porisso que podem os mesmos ser úteis às atividades Wli!:!IS das nações 
adversárias ; 

Resolve: 
Art. 1° 1:: reconhecida a Imperiosa. necessidade de suspensão · até ul­

terior prnn.unciamento, da divulgação dos resultados de todos os levantamentos 
· estatísticos efetuados pelas repartições especializadas existentes em qiiãlquer 
setor ou dependência da adminis1raçáo pública e partlçular. 
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DE 5 DE DEZE 1\'IBRO DE 1942 

Par ? " ~aro único. A suspen são re Cenda no presente artigo deverá com­
p ree n.det •Jalq u er proce;· ~o ou meio d e d ivulgação, abrang~ndo . p or con­
s eguinte, a u Já rios, sinóp~ · boletins. r evist as, co mun icados, gráfi cos. car­
tazes, etc. 

Art . zo. As repar t ições de e st at ística que editam, em cara ter oficial 
z corn pericdícidad e cert a, b oletins ou pub licaçõ~s congêneres, com o fim 
de div·,!lga r os res ultad os ci <'S inqué ritos que efe!u2.:n ou as ativ ido.des 
das instituições a que se ~ubord inn m, p oderio mante r a d is tr ibuição das 
a iudidas publicaçõe3, desde que obede çam às seguintes recomendações: 

a ) não divulgar qua isquer séries estatísticas referentes a pedodos 
de tempo posteriores a 1940 : 

l> ) não incl:.tir informes 30bre matérias primas dç natu r eza estratégica, 
qualquer que sej a v período de. tempo a que se refimm ; 

c) limitar a edição dessas publicações ao mín imo, -estringmdo. outrossim, 
a sua õistríbuição a entidades e pessoa!> pré via e cuidadosament~ selecionadas 
na lista comum de assinã.ntes ; 

· d l apor nas publicações assim distríbuidas as expressões "Reservado" 
e "Secreto", conforme o caso; 

e) numerar cada volume de modo a pernritir o controle da d istribuição 
ou inscrever nos mesmos o nome ou designa~;ão do destinatário . 

Art. a•. O fornecimento de informações estatísticas deverá ficar con­
dicionado, de modo geral, à apresentação de pedido ou requisição de autoridade 
sup>!!rior devidamente credenciada, formulado por escrit.o e em papel que 
et>ntenha o timbre oficial da repartição. 

f 1° . Os pedidos verbais de informaÇé$ e os que, mesmo escritos, 
não obedecerem às recomendações do attigo, não deverão ser. atendidos, em 
qualql!er h.ipótese . 

§ 20. A entrega de !nfonmições ~statlsticas ser-á efetuada mecliaitte 
protocol.o e tanto a sobrecarta como o próprio impresso da infe>rrnação deverão 
conter as expressões de reserva mencionadas no artigo precedente, letra dl . 

Art 4°. A remessa de publicações ou iYtforrnações para o estrangeiro 
serã ruspensa até segunda ordem, salvo quando se trate de pedidos· enca­
minhados pelo Ministério das Relações Exteriores e corn parecer favoravel 
dessa Secretaria de Estado. 

Art. 5° Será completada a série, já ínidada, das Sinópses Regionais 
correspondentes ao Anuário Estatístico elo Brasil relativo ao bi&io 1Sl9-1940, 
ficando, IY.)rem, sua distribuição subordiDada ao critério geral estabelecido 
nesta Resolução. · 

Art. 6" ~ .As "Tábuas Itinerárias Regionais" incluem-se entr~ os ele­
mentos inf()rmativos cuja divulgação deve obedecer · às normas ora fixadas. 

Art. 7° . A Presidência do L-astitutc submeterá a presente Resolução à 
consideração· de> Governo, e solicitará, se aprovadas, as medidas q!ie ·nela se 
c:ons\Jbstanclam, dos Ministrvs de Estado, Governadores e 111terventores Re­
~onais; ·?residentes e Diretores cj.e entidades autárquicas, · a deter-minação 
das -llrovidências indispensáveis para evitar o conhecimentc. po:r parte do 
irtimi_g() de quaisquer informações estatisticas referentes ao Pais. 

Ri() de Janeiro, em 25 de agosi<J de 1942, ano 7" do 111stituto. 

Con1erido e numerado ~ <Ass.) Alberto Marti118, Diretor da Secretaria 
do Instituto. Visto e rubricado. M . A . 'l'ei=eirc ele Freiúu. ~retãrí() Geral 

' do Instituto. Publique-se : José Carlos de 1daceclo 804res, Presidente do 
Insti~u1o . " · · .. 

(Oficio n. PSE/3.539, de 24-X-942- Presidência da República- Insti­
tuto :Brasileiro dE" Geografia e Estatfstic:a- Segurança Nacici!al e dtJC. ficludo 
sob o n. 32 .107, de 16-Xl-942, desta S~etaria.) 


